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PORTARIA Nº 039/2023 
 
 

SUMULA: Concede Férias Regulamentares aos 
Servidores Municipais, na forma que especifica; 

 
O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, o Sr. Rogério Aparecido Bernardo, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 028/1993 de 29 de 
Setembro de 1993. 

  RESOLVE 
 

Conceder Férias Regulamentares aos seguintes servidores: 

 

617 BARBARA R CAMARGO DA CUNHA 

452 DONIZETE H MARTINHO 

566 ELAINE CAFACCIO DE LIMA 

454 GREISON MARCELO DONAIRE 

36 LUIZ CARLOS CAIADO 

451 LOUGAN MARQUES 

692 MARTA PEREIRA GALVÃO BOSSO 

441 SANDRA RIBEIRO DE NOVAIS 

367 SIDNEY A DRIUSSI 

549 VALERIA C FIORINI DETONI 

 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

edição. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 18 DE SETEMBRO DE 

2023. 

 

 

 

ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO 

Prefeito Municipal 
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